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PRM volta a fazer uso ilegal da força 
para impedir uma manifestação pacífica 
dos vendedores do Mercado do Peixe
lO Centro para Demo-

cracia e Desenvolvimen-
to (CDD) recebeu com 
elevada preocupação a 
informação segundo a 
qual a Polícia da Repú-
blica de Moçambique 
(PRM), através da Unida-
de de Intervenção Rá-
pida (UIR), impediu, de 
forma ilegal, a manifesta-
ção dos vendedores do 
Mercado do Peixe, que 
tinha sido convocada 
para quarta-feira, dia 17 
de Agosto, com início às 
06h30, cujo trajecto seria 
do novo Mercado do Pei-
xe em direcção ao antigo 
Mercado do Peixe.

Domingo, 21 de Agosto de 2022  I Ano 04, n.º 82  I  Director: Prof. Adriano Nuvunga I Português

A acção da Polícia é mani-
festamente ilegal pelo 
facto de os vendedo-

res do Mercado do Peixe terem 
comunicado o Conselho Muni-
cipal da Cidade de Maputo, no 
dia 04 de Agosto de 2022, da 
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O CDD compromete-se a tudo fazer para ga-
rantir que os direitos dos vendedores daquele 
Mercado, bem como de todos os demais cida-
dãos, sejam respeitados e protegidos. Por isso 
mesmo, tudo fará para que os agentes da PRM 
envolvidos sejam criminal e disciplinarmente 
punidos.

1 Número 2 do artigo 11 Lei n.o 9/91, de 18 de Julho
2 Artigo 51 da Constituição da República
3 Número 1 do artigo 16 da Lei n.o 7/2001, de 7 de Julho

pretensão de se manifestarem no dia e hora in-
dicadas. O Conselho Municipal não apresentou 
nenhuma objecção à realização da referida ma-
nifestação.

Nos termos da lei1, a não notificação aos pro-
motores no prazo de dois dias da decisão de 
proibição de realização da manifestação deve ser 
considerada como não existência de qualquer 
objecção por parte das autoridades, ou por outra, 
consubstancia um verdadeiro deferimento tácito.

Contudo, sem que nada pudesse fazer esperar, 
a Polícia da República de Moçambique impediu, 
através do uso da força, que os vendedores do 
Mercado do Peixe iniciassem a sua marcha, ten-
do-os confinado em frente do novo Mercado do 
Peixe, localizado na Avenida da Marginal.

Esta acção constitui uma violação grave do 
direito à liberdade de reunião e manifestação 
consagrado na Constituição da República de 
Moçambique (PRM)2. Outrossim, a interferência 
da Polícia com vista a impedir o livre exercício 
do direito à liberdade de reunião e manifesta-
ção constitui crime de desobediência qualifica-
da3, nos termos da lei.

Desta feita, dada a natureza pública do crime 
de desobediência, o CDD insta o Ministério Pú-
blico a exercer a competente acção penal con-
tra os agentes que impediram, de forma ilegal, a 
realização da manifestação dos vendedores do 
Mercado do Peixe.
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